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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA – DOD – ÁREA REQUISITANTE

INTRODUÇÃO
Em conformidade com o art. 10 da Instrução Norma�va n° 1, de 4 de abril de 2019, emi�da pela Secretaria
de de Governo Digital do Ministério da Economia, a fase de Planejamento da Contratação terá início com o
Documento de Oficialização da Demanda, a cargo da área requisitante da solução.
 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE
IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Coordenação de Inovação - CINOV/CGTI/DA

Responsável pela demanda: Tomás de Siervi Barcellos Matrícula/SIAPE:
2231596

E-mail: tomas.barcellos@agricultura.gov.br Telefone: (61) 3218-
3140

Fonte de Recursos: 

Ação Orçamentária: 2000 – Administração da Unidade

Plano Orçamentário (PO): 0009 – Gestão e Manutenção de Soluções de Tecnologia
da Informação

PI: GESTAOPRO

(IN. 01/2019, Art. 10, Inciso III)

Data: 18/10/2019

 
IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE REQUISITANTE

Nome: Tomás de Siervi Barcellos Matrícula/SIAPE: 2231596
Cargo: Coordenador de Inovação Lotação: CINOV/CGTI/DA
E-mail: tomas.barcellos@agricultura.gov.br Telefone: (61) 3218-3140
Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE REQUISITANTE definidas na IN
1/2019, bem como da minha indicação para exercer esse papel na equipe que irá efetuar o Planejamento
da Contratação de que trata este documento.
 

Tomás de Siervi Barcellos

Integrante Requisitante

 
IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Nome do Projeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria de
Aconselhamento Imparcial em Tecnologia da Informação e Comunicações

 
ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO AO PDTIC E AOS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS DO ÓRGÃO



 

No ano de 2017, o Ministério elaborou seu Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicações –
PDTIC, para o quadriênio de 2017-2020, em harmonia com o Mapa Estratégico Ins�tucional elaborado
para o período de 2016-2019. Neste documento, foram inventariadas necessidades a fim de viabilizar o
cumprimento da missão do MAPA e a consecução de sua visão de futuro.

Dentre os obje�vos estratégicos definidos, pode-se destacar o alinhamento às seguintes metas e ações
do PDTIC 2017-2020:

ID Obje�vos Estratégicos do
Requisitante ID Necessidade prevista no

PDTIC Ação do PDTIC

OEA

Assegurar à sociedade insumos e
produtos agropecuários e
pesqueiros conformes e seguros
ao consumo.

N8
 
 
 

N20
 
 
 
 
 

 

Manter e modernizar o
parque tecnológico.

 
 
 

Aumentar a maturidade
de Governança de TI.

 

 
 

 
 

A9: Adquirir e/ou manter
segmento tecnológico.

 
 

A34: Contratação de
consultoria altamente
especializada em tendências
de tecnologia da
informação.

 
 
 
 

OEB

Aumentar a compe��vidade dos
produtos da agropecuária
brasileira no mercado interno e
externo

OE02

Ampliar a agregação de valor dos
produtos agropecuários, com
foco em tecnologia e indústria de
transformação.

OE05

Aumentar a agilidade e a
eficiência nos processos de
registros, cer�ficações e
habilitações de
produtos, insumos e
estabelecimentos agropecuários
e pesqueiros.

OE06

Aumentar o uso de prá�cas
sustentáveis nas cadeias
agropecuárias, observando a
conservação dos recursos
naturais e a redução de impactos
ambientais.

OE09 Ampliar o desenvolvimento de
pesquisas agropecuárias. 

Jus�fica�va da contratação

 

O mercado de TIC é marcado pela evolução contínua, pela mudança de padrões e, consequentemente, pela
incerteza do futuro. Nesse cenário, os gestores de TIC são constantemente provocados a tomar decisões
estratégicas em curto prazo, baseadas apenas na sua experiência e apoio da equipe.

A grande quantidade de informações dispersas - e até mesmo contraditórias - sobre características dos
componentes e serviços de tecnologia e a dificuldade de acompanhamento cotidiano dos movimentos do
mercado de TIC tornam necessária a identificação de fontes confiáveis para a obtenção de dados úteis, bem
como de ferramentas e técnicas adequadas à sua compreensão e utilização e, sobretudo, à habilitação dos



gestores de TIC para a devida transformação destas informações em conhecimento útil à tomada de
melhores decisões. 

Assim sendo, a existência de organizações imparciais dedicadas a pesquisar, analisar, catalogar e
disponibilizar informações de suporte à gestão estratégica de TIC é um elemento importante para a redução
do nível de incerteza e, portanto, do risco inerente ao processo de tomada de decisões continuamente
efetivado pelos gestores de TIC. 

 

Resultados a serem alcançados com a contratação

Os serviços técnicos especializados de pesquisa e aconselhamento independente e imparcial em TIC
compreendem: 

1. acesso contínuo a uma vasta base de conhecimento relevante em TIC, 

2. participação em eventos especializados exclusivos no Brasil e no exterior, 

3. acesso a uma rede de gestores de TIC em todo o mundo, 

4. acesso a métricas de desempenho sobre às tendências de TIC e pessoal da área,  

5. consultoria individualizada especializada em TIC. 

Para os profissionais de TIC que definem políticas baseadas em tecnologias e produtos, esse serviço
funcionará como extensão do time de pesquisa e prospecção de técnicas, metodologias e tecnologias
disponíveis.  

Desta forma, estes serviços visam elevar a probabilidade de sucesso dos projetos estratégicos de TIC do
MAPA. O uso dos serviços possibilitará que estes projetos sejam executados com as tecnologias adequadas
e com a agilidade necessária para que os mesmos atinjam a esperada efetividade.  

Os conhecimentos especializados decorrentes dos serviços de pesquisa e aconselhamento imparcial poderão
ser empregados como insumo para melhoria das práticas de gestão e governança de TIC, adotadas no âmbito
do MAPA e, ainda, para elaboração de especificações mais precisas e obtenção de condições mais
vantajosas quando da contratação de bens e serviços de TIC.  

ID Metas do Planejamento Estratégico do Requisitante e do PDTIC Prazo

M9 Adquirir e/ou manter segmento tecnológico Dez/2019

M23 Aperfeiçoar o processo de governança de TI Dez/2019

 
ENCAMINHAMENTO

Encaminha-se ao coordenador geral de tecnologia da informação para providências.
 

Tomás de Siervi Barcellos

Integrante Requisitante

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por TOMAS DE SIERVI BARCELLOS, Coordenador (a), em
18/10/2019, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8844504
e o código CRC B23429CA.

Referência: Processo nº 21000.032162/2018-14 SEI nº 8844504


